
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaita, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

AO ILMO. PROCURADOR DR. DIMITRI CARDOSO 

Nos termos do parágrafo único do art. 126, do Regimento Interno, recebi a 
proposição e determinei sua imediata inclusão no Expediente. À Procuradoria 
Jurídica, para a elaboração de parecer, na forma do art. 127, caput, do 
Regimento Interno, e, após, às comissões. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  \  

HÉLIO 	RIBEIRO 
Presidente 
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